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LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

LEGISLAÇÃO EMENTA 

Resolução CONAMA nº 381, 

de 14 de dezembro de 2006 

Altera dispositivos da Resolução no 306, de 5 de julho de 2002, e o 

Anexo II, que dispõe sobre os requisitos mínimos para a realização 

de auditoria ambiental. 

Lei nº 3.341, de 29 de 

dezembro de 1999 

Altera o Artigo 10 a Lei 1898, de 26 de novembro de 1991, que 

"Dispõe sobre a realização de Auditorias Ambientais." 

Lei nº 1898, de 26 de 

novembro de 1991 

Dispõe sobre a realização de Auditorias Ambientais. 
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